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DER·ES 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura - SEMOBI 

DER-ES - Departamento de Edificações e de 

Rodovias do Estado do Espírito Santo 

RELATO N2 093/2025-DIROP[DER-ES 

À Diretoria Colegiada- DICOL/DER/ ES 

1. Identificação do Empreendimento. 

Processo: 

Objeto: 

Diretoria 

interessada: 

Assunto: 

E-does 2022-TX8KV. 

Solicitação de autori zação do DER- ES para municipali z ação de trecho 

rodov iário. 

Diretor ia de Operações e Manutenção de Infraes trutura Logís tica -

DIROP/ DER-ES. 

Solicitação de municipali zação de trecho inserido no Sis tema 

Rodoviário Es tadua l - SRE. Rodo v ias ES-080, ES-248, ES-446. Tr e cho s 

urbanos. Município d e Colatina. 

2. Da motivação da aprovação pela DICOLIDER-ES. 

O relatório em análi s e se fa z necessário e m r azão da obrigatoriedade imposta p e la 
Lei 926 /2019 em s eu artigo 11, inci s o I, onde se lê: 

Art. 11 A DICOL possu i ns seg u i ntes atribu ições e 
comp etências : 

I. Deliberar e aprovar ns alterações referentes no Sistema Rodoviário 
Estadual- SRE; 

Também há obrigatoriedade impos ta p e l a Res olu ção 03/ 2019, que instituiu o 
Re g imento Interno da Diretoria Colegiada d o DER-ES - DICOL / DER-ES em seu artigo 
1. º, inciso I, onde se lê: 

Art. 1. 0 A Diretoria Colegiada - DI CO L, órgão de natureza 
deliberativa e normativa, enz nível de direção superior, possuí n 
seguintes atribuições e competências: 

[ ... ] 

I- Aprovar ns alterações referentes no Sistema Rodoviário Estadual 
-SRE. 

3. Do Diretor de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística DIROP/DER-ES. 

Registro, inici a lm ente, que no s termo s da Lei 926/ 2019, qu e e xtinguiu a Le i 381 / 2007 
e trans formou o Departamento de Es tradas de Rod age m d o Es tad o d o Es pírito Santo 

em D e partamento de Edificações e de Rodo v ias d o Es t a do do Esp í rito Santo, compete 
ao DER-ES, em s ua e s fera de a tuação, adminis tr a r, gerir e re g ul a mentar a 
infraes trutura do Sistema Rodoviário Estadual - SRE, mpreend e nd o su a operação, 
manutenção e conservação, sua restauração, adequa - d e ca pacidade, amplia çã o , 
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construção de novas v ias e ter m in a is, segu ndo os p r incípios estabelecidos nesta lei 
Complementar. 

No âmbito organ izacional do D ER-ES, a responsabilidade pe la análise da proposta de 

m un icipalizaçã o e consequen te elaboração do present e Re latório, é da Dire toria de 

O pe rações e Man u t enção de In fraestr ut ura Logíst ica - DIROP/DE R-ES e s u as 

setoria is, con forme p rev isto na Lei 926/2019 em seu art igo 33, inc iso 7.º . 

Art. 33. À Diretoria de Operações e Manutenção de Infraestrutura 
Logística compete, dentre outras atribuições correlatas e 
complementares, na sua área de atuação: 

[ ... ) 

VII - propor alterações referentes no Sistema Rodoviário Estadual -
SRE; 

[ .. .). 

A Reso lu ção D ER- ES 03/2019, tamb ém de termina q u e compete a D IROP/D ER-ES a 

elaboração d e rela tór io conc lus ivo sobre a l terações no SRE, co nforme descr it o em seu 

ar t igo 3.2 , parágrafo 1. 2 : 

Art. 3.º [ ... ] 

§ 1.º Alterações 110 Sistema Rodoviário Estadual- SRE e referentes n 

padrões, normas e especificações técnicas de faixa de domínio serão 

relatadas pelo Diretor de Operações e Manutenção de Infraestrutura 

logística. 

Além disso, ain da quanto as alterações referentes ao Sistema Rodoviár io Estadual, há 

que se mencionar que a Lei 10.782/2017, em seu artigo 6. 2 , determina que os t raçados 

de rodovias est aduais evi t arão as t ravessias em cen t ros e povoados urb anos, se do 

t ais t ravessias, pla n ejadas, p re fe rencialmente, por m eio de con tornos rodov iá r ·os, 

menc ionando, a inda, que o DER- ES poderá suprimir do SRE trechos 

cujas carac te r ísticas sejam, predominantemente, de trechos urbano s . 

Art. 6" Os traçados das rodovias estaduais planejadas e implantadas do 

Sistema Rodoviário Estadual (S RE) evitarão n travessia nos centros 

povoados urbanos e, preferencialmente, seríio planejados por meio de 

contornos rodoviários ou ramais d 
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§ 1 u O DER-ES poderá suprimir os trajetos de rodovia em centros 

povoados urbanos atualmente existentes, na forma de regulamento a ser 

expedido, com a devida municipalização dos mesmos, passando a 

conservação e operação da via a ser de responsabilidade do Município. 

Diante di sso, o DER ES recebeu , do município de Colati na, a so licita ção de 

municipalização de parte do trecho das rodovias ES-080, ES-248 e ES-446, conforme 

segmentos d escritos na inicial, #5, se ndo tal so licitação encaminhada a DIROP / DER­

ES, Dire toria d o DER-ES respo nsável p or processa r a a nálise e p ela manifes tação 

técnica conclus iva acerca do ple ito, nos termos determinados pe lo Decre to 4303-R. 

A fo rmali zação da municipalização des tes trechos rodoviários inser idos no Sistema 

Rodo v iário Estadual - SRE, depende de in s t rução técnica e documen t al cuja 

responsabilidade cabe, inicialment e, ao município solici tan te n os termos do Decreto 

já mencionado. De ntr e as ex igência s d o D ecre to , está a n ecess idad e de apresen ta ção 

de documen tação específ ica, conforme registrado no artigo 3.º e seus inci s o s, o que 

s e pode obse r v ar cumprido no s presen tes auto s, co nforme sol icitação contida às 

peças #5, documentação compleme ntar tra zida p e la municipalidade às peças #2 à #4, 

#6 à #17 e #22, e manife stação da Assessoria Especia l DIPRE/DER, contida à peça #24, 

est ando, assim, cump r ida a ins trução técnico-doc umental d e r esponsabilid ade do 

município so licitante . 

A lé m disso, a Gerência de Operações e Segur a nça Rodo v iá ri a - GESER/DER-ES 

tamb é m se manifes tou(#38) sobre faixa de domíni o dos t r echos pre tendido s à 

mu nici p alização, traze ndo info rm ações técn ica s e detalhadas, n os term os do inci so 

III, do a rtigo 4 .2 do Decreto 4303 -R. 

A Gerência de Manutenção e Gestão da Malha Rodov iária - G EMAM/DE R-ES, 

também se manifest ou n os autos nos termos requeridos pe lo s incisos li e III, d 

a rtigo 4.º, do Decre to 4303-R/2018, juntado inven tári o fi nal do s t rechos das rodo v ias 

ES-080, ES-248 e ES-446 so bre os qua is r ecai a sol icit ação de munic ipalização 

detalhando todos os e lementos q u e constit u em o trech o, seja da rodovi 

propriamente dita, ou da faixa de d o mínio, confo rme se depreende o re lató rio d 

inventário j unt ado à peça #30 à #34. 

Va le r eg is ta r que o referido rel atório apresenta um a sér ie de informações 

importantes acerca das ca racterísticas dos trechos, info rm a nd o, po r exe mpl o, qu e os 

segmen t os a serem municipa li zados são, na verdade, integrantes de 03 (três) 

ro do vias inser idas no SRE, quais seja m as ES -080, ES-2 48 e ES -446. O inventário 

juntado pe la GEMAM/DER-ES detalha a largura dos rechos, s uas ex tensões, e ~ 
extensões de s u as respec ti vas faixas de domínio, além do 

o · ,;,.[S- CEP' 29 051-015 , ~ 
p 
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de dren age m e p avi m en tação, se nd o trechos d e ca ra cterís t icas, p re d ominan temente, 

urbanas. 

Vale ressa lt ar, t ambém, q u e a Lei Com plemen ta r N 2 127/ 2022 apresen tado pelo 

m uni cíp io de Cola ti na, ltl7, em seu ar ti go 12 rela t a : 

"Art. 1Q Fica o Poder Executivo do Municipal de Co/a tin a autorizado 

a municipalizar os trechos rodoviários estaduais mediante 

formalizaçiio de transferência de titularidad e do Estado do Espírito 

Santo pata o Município de Colatina - CNPJ 27.165.729 10001-74 , 

conforme trechos a seguir : 

T R ECHO 1 - ES-080 d o Governo do Estado para o município , no 

segmento com início no ponto 1 de coordenadas 329615 m E 

7836321 m 5 e término no ponto 2 de coordenadas 328393 m E I 

7838520 m 5, com extensiio de 2,809 km . 

TRECHO 2 - ES-080 do Governo do Estado para o município, no 

segmento com início no ponto 2 de coordenadas 328393 m E 

7838520 m 5 e térm i no 110 ponto 3 de coordenadas 328815 m E I 

7840049 111 5, com extensiio de 2,133 km. 

TRECHO 3 - ES-080 do Go verno do Estado para o município, no 

segmento com início no ponto 3 de coordenadas 328815 m E 

7840049 m 5 e término no ponto 4 de coordenadas 323894 m E I 

7845417 m 5, com ex tensiio de 8,679 km . 

TRECHO 4 - ES-248 do Governo do Estado para o município, n o 

segmento com início no ponto 3 de coordenadas 328815 m E 

7840049 m 5 e término no ponto 5 de coordenadas 330699 m E I 

7842605 m 5, com extensiio de 3,700 km. 

TRECHO 5 - ES-248 do Governo do Estado para o município, no 

segmento com início no ponto 6 de coordenadas 331486 m E 

7841883 m 5 e término no ponto 7 de coordenada s 332513 m E I 

7841828 m 5, com extensiio de 1,201 km. 

TRECHO 6 - ES -4 46 do Governo do Estado para o município, 110 

segmento co m início no ponto 2 de coordenadas 328393 m E 

783852 0 m 5 e término no ponto 8 de coordenadas 324294 m E I 

7838248 m 5, com extensiio de 4,583 km." 
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Va l e lembrar que o que estabe lece a c it ada Lei Municipal e s tá em convergênc ia tanto 

com a Lei 10.782/ 2017, quanto o Decreto 4303-R/2018, onde são claros ao afirmar que, 

com a conclusão da municipalização do trecho requerido, a conservação, manutenção 

e ope ração do mesmo se dará pelo município que o absorv e u , haja vista que após a 

autorização do DE R-ES, e conseguinte publicação do Decreto de mu ni cipali z ação, os 

trechos serão, imediatamente, excl uído s do Sis tema Rodoviár io Es tadual - SRE, 

ex cluindo-s e, consequentemen te, a respo n sab ilid ade do DER-ES sobre o mesmo , ha j a 

vis ta que somente pode e xecutar serviços em rodovia s i nseridas naquele Sistema. 

Sendo ass im, o pedido à mun icipalização, feito pela Prefeitura Municipal d e 

Colatin a, deve prosperar. 

Por fim, regi s tro que o presente relato tem como premissa a veracidade e a exatidão 

dos dados e informações constan tes d o p roces so, que s ão de exclus iva 

res ponsabilidade dos setores q u e os lançaram, não sendo obrigação do relator tal 

conferência, conforme prevê o parágrafo 1.º do artigo 5 .º do Regimento Interno do 

Colegiado. 

Pelo expos to, cons iderando o que cons ta do p rocesso, espec ialmen te a instrução 

técn ica e os esclarecimentos prestados tanto pela Gerência de e pel a Gerê ncia de 

Ope rações e Segu rança Rodoviária - GESER/ DER-ES e Gerência de Manutenção e 

Gestão da Malh a Rodoviária GEMAM/ DER-ES, espec ialmente dia nt e das 

informações de cumprimento do Decreto 4303-R/ 2018, manifesto entendimento pela 

aprovação da alteração do Sistema Rodoviário Estadual - SRE e municipalização 

dos trechos da Rodovia ES -0 80, ES-248 e ES-446, conforme coordenadas 

apresentada s pela GEMAM/ DER-ES às peças #33 e #34, dev endo, após a publicação 

da municipalização dos trechos, serem imediatame nte excluídos do SRE e sua 

conservação, manutenção e operação tran s ferida s ao município que os abs orveu. 

DIRETOR SETORIAL DE OP 

Vitór ia / ES, 23 d e se tembro de 

lves Cabral Junior 

ES E MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

A - DIROP/DER-ES 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Operações e Manutenção de Infraestrutura Logística do DER-ES, 
que fundamentou o mesmo com base nos documentos elaborados pela 
diretoria interessada, a Diretor i a Colegiada desta Autarquia RESOLVE : 
Aprovar, por unanimidade, o assunto constante Relato nº 093/2025-
DIROP/DER-ES, inserto nos autos 022-T 8KV, o ai foi incluído na Ata da 
23~ Reunião da DICOL realizada no ia 23 9/20 

Luiz Cesar Maretto Coura 

Membro da DICOL 

rleny Peixoto de Li ma 
Membro da DICOL 
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